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r e s u m o

A legislação ambiental brasileira requer que as propriedades privadas mantenham uma proporção de
sua área coberta com vegetação nativa, as chamadas Reservas Legais. Essas áreas representam pratica-
mente um terço da vegetação nativa do país e são reconhecidas pelo seu importante papel na proteção
da biodiversidade e na provisão de uma vasta gama de serviços ecossistêmicos aos proprietários rurais e
à sociedade. Apesar de sua relevância, o estabelecimento de reservas legais tem sido criticado por parte
do agronegócio e seus representantes no Congresso Nacional. A exigência de reservas legais é conside-
rada demasiadamente restritiva e impediria a plena expansão das atividades agrícolas e, por conseguinte,
prejudicaria o desenvolvimento do país. Aqui, analisamos criticamente os argumentos de um projeto de
lei recentemente proposto, que visa a extinguir completamente as reservas legais. Demonstramos que os
argumentos usados não têm apoio em dados, evidências ou teorias, além de ser baseados em raciocínio
ilógico. Além disso, sintetizamos os principais benefícios das reservas legais, inclusive benefícios econô-
micos e para a saúde humana, e enfatizamos a importância dessas reservas para as seguranças hídrica,
energética, alimentar e climática, além de sua função primária de auxiliar na manutenção da biodiversi-
dade em paisagens agrícolas. Destacamos também que as reservas legais são um componente-chave para
soluções baseadas na natureza, que são reconhecidamente mais eficazes e menos dispendiosas. Devem,

assim, serum consideradas como ativos para o desenvolvimento do Brasil, e não como passivos. Baseados
nas sólidas evidências científicas disponíveis e na concordância sobre a relevância das reservas legais,
opomo-nos veementemente a qualquer tentativa de extinguir ou enfraquecer a manutenção dessas áreas.

© 2019 Publicado por Elsevier Editora Ltda. em nome da Associação Brasileira de Ciência Ecológica e
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A legislação ambiental do Brasil1 obriga os proprietários de ter-
as a manterem parte de suas propriedades cobertas com vegetação
ativa, as chamadas reservas legais. O principal objetivo dessas

∗ Autor para correspondência.
Correio eletrónico: jpm@ib.usp.br (J.P. Metzger).

1 Lei de Proteção da Vegetação Nativa (12.651/2012), que substitui o antigo Código
lorestal Brasileiro de 1965.
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reas é garantir a conservação de biodiversidade, a provisão de
múltiplos serviços ecossistêmicos e o uso sustentável de recursos
naturais em propriedades rurais. Reservas legais podem ser usa-
das economicamente na medida em que a vegetação natural2 for
cisa de suas Reservas Legais? Perspect Ecol Conserv. (2019).

mantida ou restaurada (Brancalion et al., 2016). A exigência de 20

reserva legal varia de 80% da propriedade no caso da vegetação 21

florestal na Amazônia, a 35% na transição entre a Amazônia e o 22

2 Usamos “vegetação nativa” e “vegetação natural” como sinônimos, inclusive
hábitats naturais e seminaturais.

de Ciência Ecológica e Conservação. Este é um artigo Open Access sob a licença de
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Muitos dos argumentos usados para justificar o projeto de lei 142

que visa a extinguir as reservas legais em propriedades rurais 143

no Brasil são baseados em raciocínios ilógicos e carecem na sua 144
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Cerrado e a 20% nas demais regiões (Mata Atlântica, Cerrado, Caa-
tinga, Pantanal e Pampa). Essa obrigação de proteger a vegetação
natural em propriedades privadas existe na legislação ambiental
brasileira desde o Código Florestal de 1934. No entanto, ela tem
sido criticada por parte do setor do agronegócio e seus represen-
tantes políticos, pois seria demasiadamente restritiva, impediria
os proprietários de fazerem as suas atividades e violaria direitos
de propriedade. Esse debate voltou à mesa com um projeto de lei
recente que foi apresentado ao Senado (Projeto de Lei n. 2362/19),
com o objetivo de remover completamente a exigência de reserva
legal da Lei 12.651. O projeto de lei é baseado, principalmente,
no argumento de que o Brasil precisa expandir suas atividades
agrícolas para estimular o desenvolvimento econômico. Aqui, ana-
lisamos os riscos relacionados à extinção das reservas legais para a
conservação da biodiversidade e do bem-estar humano e debate-
mos criticamente os argumentos usados para justificar a extinção
da reserva legal. Discutimos também um cenário alternativo, no
qual a contribuição da vegetação natural para o aumento da pro-
dutividade agrícola, a qualidade de vida e a estabilidade econômica
do país em longo prazo seria valorizada. Apesar de termos usado
um projeto de lei específico para discutir a importância das reser-
vas legais, esperamos que nosso estudo também sirva para embasar
outras discussões relacionadas com a conservação da vegetação
nativa e da biodiversidade no Brasil.

Os riscos do projeto de lei

O impacto imediato da extinção da exigência de reserva legal é
o aumento de áreas com vegetação natural que poderiam ser legal-
mente convertidas para outros usos da terra. Atualmente, uma área
de 103 milhões de hectares (Mha) de vegetação natural no Brasil
não é protegida pela Lei 12.651, nem como reserva legal nem como
Área de Preservação Permanente (APP, áreas destinadas a prote-
ger corredores ribeirinhos, declives íngremes e outros ecossistemas
sensíveis). Assim, a conversão desses ecossistemas naturais para
outros usos da terra, como a agricultura, pode ser autorizada. Essas
áreas estão concentradas principalmente no Cerrado (44 Mha) e
na Caatinga (35 Mha) (tabela 1, Guidotti et al., 2017). Se o pro-
jeto de lei em questão for aprovado, áreas atualmente consideradas
como reservas legais com vegetação natural também poderão ser
legalmente convertidas, o que significaria uma perda potencial adi-
cional de 167 Mha de vegetação natural no Brasil (ou seja, 29% da
vegetação nativa remanescente). A área que legalmente poderia ser
convertida (∼270 Mha) corresponderia a um terço da área do país
e a quase metade da vegetação remanescente no território brasi-
leiro (46%). Na região amazônica, onde hoje é de 85%, a cobertura de
vegetação nativa poderia ser reduzida para 61%. No Cerrado, os 57%
de vegetação nativa remanescente poderiam ser reduzidos para
13% e a Caatinga, hoje com 63% da vegetação nativa, poderia aca-
bar com apenas 3% (tabela 1). Todos essas perdas de ecossistemas
naturais seriam completamente legais.

Obviamente, a conversão em tal magnitude de áreas naturais em
outros tipos de cobertura da terra, se legalmente autorizada, terá
consequências evidentes e bem conhecidas (Díaz et al., 2019), inclu-
sive extinções maciças de espécies endêmicas ou já ameaçadas,
emissões substanciais de gases com efeito de estufa, perdas na
capacidade de recarga dos rios e aquíferos, erosão e perda de
solo, assoreamento dos rios e redução da qualidade da água, além
da redução de outros serviços ecossistêmicos, inclusive os que
são diretamente benéficos para a produção agrícola, tais como
polinização das culturas ou controle natural de pragas, entre outros
Como citar este artigo: Metzger, J.P., et al. Por que o Brasil pre
https://doi.org/10.1016/j.bjp.2019.07.002

(ver seção 3).
Os impactos resultantes da conversão e degradação da

vegetação nativa no Brasil já estão bem documentados. Na região
amazônica, por exemplo, de acordo com os cenários atuais de
 PRESS
nd Conservation xxx (2019) xxx–xxx

desmatamento, 36% a 57% das espécies estão em risco de desapa-
recer (Gomes et al., 2019; ter Steege et al., 2015), inclusive espécies

e importância econômica como castanha-do-pará, açaí e cacau.
situação é ainda mais preocupante em outros biomas brasilei-

os, onde grandes proporções de áreas naturais já foram perdidas
Beuchle et al., 2015, Portillo-Quintero e Sánchez-Azofeifa, 2010).

desmatamento amazônico também conduz à erosão do solo
Fearnside, 2005), redução dos serviços ecossistêmicos (Davidson

et al., 2012) e alteração dos padrões climáticos (D’Almeida et al.,
2007; Malhi et al., 2008). Em outros biomas, a perda de ecossistemas

aturais para a agricultura também afetará o ciclo da água (Silvério
et al., 2015), com previsão de impactos negativos na produção de
nergia, uma vez que as usinas hidrelétricas são responsáveis por
ais de 60% da energia elétrica produzida no Brasil3.
A conversão da vegetação natural em áreas de produção agrí-

ola pode ter impactos negativos na produtividade agrícola (ver
eção 3). As alterações esperadas contribuiriam para agravar a
ituação já preocupante de degradação da biodiversidade e serviços
cossistêmicos em todo o mundo. Por exemplo, de acordo com
recentemente publicado relatório da Plataforma Intergoverna-
ental sobre Biodiversidade e Serviços Ecossistêmicos (IPBES), um
ilhão de espécies de plantas e animais já enfrentam risco de

xtinção e a perda de polinizadores pode impactar negativamente
produção agrícola na ordem de centenas de bilhões de dólares

mericanos anualmente (Novais et al., 2016b, Díaz et al., 2019).
Além do impacto econômico direto em termos de redução de

produtividade, efeitos são também esperados em termos de perdas
no mercado internacional. Um grande número de atores, inclusive
comerciantes, industriais, intermediários e distribuidores, tem pro-
movido compromissos em cadeias de suprimentos para reduzir o
desmatamento (Lambin et al., 2018). Os governos também podem
desempenhar um papel importante no fornecimento de incenti-
vos ou sanções para estimular a adoção de práticas sustentáveis,
evitar supressão da vegetação nativa em suas cadeias de supri-
mentos ou promover mudanças em práticas agrícolas. A China,
por exemplo, envolve-se agora em programas agrícolas de grande
escala que visam a tornar a agricultura mais sustentável, inclusive
reduções de emissões de gases de efeito estufa (Cui et al., 2018,
Bryan et al., 2018). Em nível internacional, as Nações Unidas esti-
mulam melhores práticas agrícolas por meio de suas 17 metas de
desenvolvimento sustentável. O Conselho da União Europeia emitiu
recentemente as suas conclusões para uma diplomacia climática,
com um forte compromisso com o Acordo de Paris e ações asso-
ciadas a esse acordo (Conselho da União Europeia, 2019). Em abril
de 2019, mais de 600 cientistas europeus e representantes de 300
povos indígenas apelaram ao Parlamento Europeu para intensificar
os esforços no sentido de um comércio sustentável que considere os
direitos humanos, a proteção ambiental e mitigação das mudanças
climáticas (Kehoe et al., 2019). Essa iniciativa foi posteriormente
endossada e apoiada por 56 pesquisadores brasileiros no âmbito
da Coalizão Ciência e Sociedade (Thomaz et al., 2019). Assim, fica
claro que qualquer política que ignore abertamente as consequên-
cias da produção agrícola para o meio ambiente e sobre direitos
humanos trará o risco de perdas econômicas para o Brasil e seus
produtores.

Os falsos argumentos por trás do projeto de lei
cisa de suas Reservas Legais? Perspect Ecol Conserv. (2019).

3 http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebrasil/OperacaoCapacidade
Brasil.cfm

https://doi.org/10.1016/j.bjp.2019.07.002
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Tabela 1
Vegetação nativa brasileira e cobertura agrícola (MapBiomas, coleção 3.1; A) e extensões das reservas legais (Guidotti et al., 2017; B) para todos os biomas. A vegetação nativa
total que pode ser legalmente perdida é estimada somando a área da vegetação não protegida pela Lei de Proteção da Vegetação Nativa (Lei 12.651/2012) com a área atual
de reservas legais (que pode ser perdida se o Projeto de Lei n. 2.362/19 for aprovado).A B

Biomas Área total Cobertura atual de vegetação nativa Agricultura (cultivos e pastos)

(Mha) (Mha) % (Mha) %

Floresta Amazônica 421,6 356,3 85% 53,1 13%
Caatinga 83,6 52,3 63% 30,2 36%
Cerrado 203,0 115,1 57% 85,4 42%
Floresta Atlântica 110,7 37,6 34% 68,9 62%
Pampa 17,7 9,8 55% 5,9 33%
Pantanal 15,0 12,5 83% 2,1 14%

Total 851,64 583,6 69% 245,6 29%

Biomas Reservas legais Vegetação nativa que
atualmente pode ser
convertida legalmente

Vegetação nativa que
poderá ser perdida
legalmente caso o projeto
de lei seja aprovado

Quantidade remanescente
de vegetação nativa
protegida caso o projeto de
lei seja aprovado

(Mha) (Mha) (Mha) %

Floresta Amazônica 88,5 12 100,5 61%
Caatinga 14,5 35 49,5 3%
Cerrado 45,7 44 89,7 13%
Floresta Atlântica 12,2 0 12,2 23%
Pampa 2,6 4 6,6 18%
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Pantanal 3,4 8

Total 167 103

aioria de uma sustentação em dados, evidências ou teorias, como
ostramos ponto por ponto na discussão abaixo.

conversão de vegetação nativa é necessária para aumentar a

rea agrícola?

Não há argumentos válidos que justifiquem o imenso aumento
e áreas naturais que podem ser legalmente convertidas para
utros usos da terra apresentado pelo projeto de lei em ques-
ão. Recentemente, o antigo Código Florestal foi profundamente
evisto, resultou na Lei de Proteção da Vegetação Nativa de 2012
Brancalion et al., 2016). Essa revisão já levou a uma redução das
xigências de reserva legal em 37 Mha (Guidotti et al., 2017), dada a
ma ampla anistia de áreas ilegalmente convertidas, que ao abrigo
a lei anterior teriam de ser restauradas (Soares-Filho et al., 2014).
omo resultado, o déficit de reservas legais, ou seja, as deman-
as de restauração ou compensação, é hoje muito menor (11 Mha)
o que antes (48 Mha; Guidotti et al., 2017). Além disso, foram
stabelecidos diferentes mecanismos para facilitar o cumprimento
a legislação, no caso de proprietários que tenham convertido
egetação nativa para além do legalmente permitido. Isso inclui a
ossibilidade de compensar déficit fora de sua própria propriedade.
dicionalmente, é importante mencionar que as terras destinadas
omo reservas legais tendem a ter baixa aptidão para uso agrícola
ntensivo (Latawiec et al., 2015). Portanto, a conversão de reservas
egais conduziria principalmente a ganhos imediatos e limitados
por exemplo, com a venda de madeira ou carvão vegetal, inicial-

ente, e depois com o gado em áreas antes florestais). Em longo
razo, essa conversão levaria a mais terras degradadas e improdu-
ivas.

O Brasil já tem vastas áreas de pastagens degradadas ou não
sadas eficientemente em regiões altamente adequadas para a
gricultura (Sparovek et al., 2015). A produtividade de pastagens
ultivadas, que cobrem 115,6 milhões de hectares, é de apenas
Como citar este artigo: Metzger, J.P., et al. Por que o Brasil pre
https://doi.org/10.1016/j.bjp.2019.07.002

2-34% do seu potencial e um aumento de cerca de 50% dessa
rodutividade, considerada viável nos padrões atuais de uso do
olo, permitiria atender à demanda de carne até 2040, ofertaria ter-
as para agricultura, produção de madeira e biocombustíveis, sem
11,4 7%

269,9 37%

onversão adicional da vegetação natural (Strassburg et al., 2014).
Além disso, a tendência atual é uma dissociação entre a produção
e a conversão da vegetação natural (Lapola et al., 2013), uma vez
que o crescimento da produção agrícola depende cada vez mais
da intensificação local, graças às novas tecnologias (Abramovay,
2018). A destruição extensiva da vegetação natural não é, por con-
seguinte, uma necessidade para aumentar a produção agrícola no
Brasil, como também foi demonstrado numa análise global (Foley
et al., 2011).

Adicionalmente, as reservas legais podem ser exploradas eco-
nomicamente, desde que isso seja feito de uma forma sustentável
e a vegetação natural seja mantida, pelo menos parcialmente. Por
exemplo, mais de 469 espécies de plantas atualmente usadas no
Brasil em sistemas agroflorestais podem ser plantadas ou explo-
radas em reservas legais (Joly et al., 2018). O consumo de frutas
produzidas nesses sistemas também pode contribuir para a saúde
humana (Tilman e Clark, 2014). Mais de 245 espécies da flora bra-
sileira são usadas para produtos cosméticos e farmacêuticos, pelo
menos 36 delas já foram registradas como plantas fitoterápicas (Joly
et al., 2018) e todas podem ser cultivadas em reservas legais. Muitas
espécies exóticas de alto interesse econômico também podem ser
usadas para a restauração de reservas legais, se combinadas com
espécies nativas e se não cobrirem mais de 50% da área. Em regiões
de pastagens naturais, como no Pampa e no Pantanal, o pastoreio
de gado é permitido nas reservas legais: quando bem administra-
das, essas áreas podem fornecer retorno econômico competitivo
para os agricultores, ao mesmo tempo em que conservam os recur-
sos naturais (Overbeck et al., 2007, 2015). Os ganhos financeiros
decorrentes do uso sustentável dos recursos naturais em reservas
legais, inclusive a implantação de sistemas agroflorestais, podem
ser muito mais elevados do que os de pastagens cultivadas degra-
dadas, atualmente em uso (Batista et al., 2017).

O Brasil protege mais áreas naturais do que outros países?
cisa de suas Reservas Legais? Perspect Ecol Conserv. (2019).

O argumento de que o Brasil protege mais áreas naturais do que 214

outros países, apresentado no projeto de lei como uma das princi- 215

pais justificativas para a extinção das reservas legais, está errado. 216

https://doi.org/10.1016/j.bjp.2019.07.002
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Tabela 2
Extensão das áreas protegidas para todos os biomas brasileiros (fonte: Cadastro Nacional de Unidades de Conservação do Ministério do Meio Ambiente (CNUC/MMA),
www.mma.gov.br/cadastro uc

Biomas Unidades de
Conservação de
proteção integral

Unidades de
Conservação de uso
sustentável

Área total de
Unidades de
Conservação

% de Unidades de
Conservação de
proteção integral

% unidades de
conservação de uso
sustentável

% de Unidades de
Conservação

(Mha) (Mha) (Mha) % % %

Floresta Amazônica 41,31 75,17 116,48 10% 18% 28%
Caatinga 1,41 5,82 7,23 2% 7% 9%
Cerrado 5,82 10,58 16,40 3% 5% 8%
Floresta Atlântica 2,19 7,73 9,92 2% 7% 9%
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Pampa 0,11 0,43 0,54
Pantanal 0,44 0,25 0,69
Total 51,28 99,98 151,26

No Brasil, a cobertura de vegetação nativa é estimada em 65 a 69%
do território. No lista do Banco Mundial, considerando apenas a
cobertura florestal, o Brasil ocupa o 30◦ lugar (com 59% de cober-
tura florestal), após países com desenvolvimento socioeconômico
muito elevado, como a Finlândia (73%) ou Suécia (69%) (dados do
Banco Mundial, The World DataBank). Considerando áreas naturais
e seminaturais, o Brasil ocupa apenas o 118-122◦ lugar (com 73%
de cobertura) entre os 300 países analisados (European Comission
and Joint Research Centre, 2018).

Um argumento comum a favor da expansão do agronegócio no
Brasil é o fato de que apenas um terço do território nacional está
coberto por áreas agrícolas e que esse patamar seria inferior a vários
países desenvolvidos. Os autores do projeto de lei referem-se expli-
citamente aos Estados Unidos, à Austrália e ao Canadá como países
com maior percentual de terras agrícolas em comparação com o
Brasil. No entanto, os números que apresentam não estão corre-
tos. Nos Estados Unidos, por exemplo, apenas 22% da área total
são usados para agricultura e pastagens intensivas (Sleeter et al.,
2018) e 44% considerando todo tipo de atividade agrícola4, e não
74%, como indicado na justificativa do projeto de lei. Na Austrália
e no Canadá, a percentagem de áreas agrícolas é ainda mais baixa
(Austrália: 13%5, Canadá: 7%). Na Europa, a cobertura agrícola varia
entre 21% e 43%, com uma forte tendência decrescente (em con-
traste com o Brasil). Com a manutenção da atual tendência, o Brasil
terá, proporcionalmente, mais terras agrícolas do que os países da
União Europeia antes de 2030 (The World DataBank).

Ainda, o valor de 65-69% da vegetação natural remanescente no
Brasil é uma média nacional, fortemente influenciada pela região
amazônica, onde 85% são vegetação natural. Em outras regiões do
Brasil, a situação da cobertura natural do solo é preocupante: na
Mata Atlântica, por exemplo, a vegetação nativa remanescente é
estimada entre 28% (Rezende et al., 2018) e 34% (tabela 1). Em
escala regional, muitas partes do país apresentam níveis muito bai-
xos de vegetação natural (< 20%), em especial nas regiões com
elevada aptidão para a agricultura, que foram quase totalmente
convertidas (> 70%), por exemplo, em partes de Mato Grosso,
Paraná, São Paulo ou Rio Grande do Sul (MapBiomas coleção 3.1;
http://mapbiomas.org). Isso significa que os benefícios da reserva
legal para as sociedades humanas (ver seção 3) estão distribuídos
de forma muito desigual no Brasil.

O mesmo raciocínio se aplica às áreas estritamente protegidas. O
Brasil tem 6% de seu território para a conservação da biodiversidade
Como citar este artigo: Metzger, J.P., et al. Por que o Brasil pre
https://doi.org/10.1016/j.bjp.2019.07.002

em áreas públicas (áreas das categorias I e II segundo IUCN), mas a
maior parte está concentrada na região amazônica. Fora da Amazô-
nia, as terras sob proteção atingem um máximo de 3% e são apenas

4 https://data.worldbank.org/indicator/
5 Australian Bureau of Agricultural and Resource Economics and Sciences,
ttp://www.agriculture.gov.au/abares/aclump; uma área estimada em 46% do país
usada para pastagem em ecossistemas nativos. De acordo com o Banco Mundial

ver nota 4), a área total com atividades agrícolas na Austrália é de 48%.

300

301
1% 2% 3%
3% 2% 5%
6% 12% 18%

erca de 1% na Pampa (tabela 2). Esses valores representam apenas
uma pequena parte das exigências internacionais de áreas protegi-
das (por exemplo, as metas de Aichi da Convenção da Diversidade
Biológica sugerem a conservação de pelo menos 17% dos ecossiste-
mas terrestres) e são baixos quando comparados com a extensão de
áreas protegidas em outros países (Pacheco et al., 2018; Battistella
et al., 2019). De fato, o compromisso brasileiro para as Metas de
Biodiversidade de Aichi é de proteger, até 2020, pelo menos 30%
da Amazônia e 17% de cada um dos outros biomas terrestres, o que
inclui necessariamente as reservas legais6. Sem essas reservas, a
meta nacional não será atingida.

O requisito de reserva legal impede o desenvolvimento

econômico?

Os autores do projeto de lei 2362/19 presumem que o aumento
da produção agrícola em áreas hoje definidas como reservas legais
irá aumentar a produção e, assim, aumentar o desenvolvimento
econômico do país. Na justificativa do projeto de lei, os autores
referem-se aos EUA como um país com grande produção agrí-
cola e grande riqueza. No entanto, se olharmos para os dados,
torna-se óbvio que o desempenho econômico dos EUA não pro-
vém da produção agrícola. Mesmo que o país seja um dos maiores
produtores agrícola em âmbito mundial, atividades agrícolas cor-
respondem apenas a 5,4% do Produto Interno Bruto dos EUA (US
Department of Agriculture, 20177). Claramente, o caminho para o
desenvolvimento econômico não se baseia na expansão de áreas
para produção de produtos de origem primária, as commodities.

Além disso, um relatório das Nações Unidas sobre a depen-
dência global de commodities mostra que os países que dependem
muito de commodities apresentam, de fato, mais baixos índices de
desenvolvimento humano, ou seja, são mais pobres (United Nations
Conference on Trade and Development and Food and Agriculture
Organization of the United Nations, 2017). Essa relação negativa
entre a dependência de commodities e o desenvolvimento persiste
mesmo depois de períodos de crescimento econômico devido a
elevados preços das commodities.

A agricultura é o setor que mais contribui para a conservação?

O argumento de que no Brasil o setor agrícola é responsável
pela conservação dos recursos naturais, também declarado pelos
proponentes do projeto de lei, é fortemente tendencioso. É ver-
dade que grande parte da vegetação natural é encontrada em terras
cisa de suas Reservas Legais? Perspect Ecol Conserv. (2019).

privadas. Mas se olharmos não para a extensão total da vegetação 302

natural, mas sim para os ganhos (regeneração) e perdas (conver- 303

são de vegetação nativa para outros usos), o Brasil é o país com as 304

6 https://www.cbd.int/nbsap/about/latest/default.shtml#br
7 https://www.ers.usda.gov/data-products/chart-gallery/gallery/chart-

-detail/?chartId=58270

https://doi.org/10.1016/j.bjp.2019.07.002
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aiores perdas de vegetação natural do mundo (European
omission and Joint Research Centre, 2018; FAO, 2016) e esses
rocessos ocorrem em terras privadas. Nos últimos 30 anos, as per-
as líquidas de vegetação natural em propriedades privadas foram
uperiores a 20%, em comparação com apenas 0,5% em áreas prote-
idas e 5% em outras áreas públicas (Azevedo e Pinto, 2019). As
axas de desmatamento podem ser até 20 vezes mais baixa em
reas protegidas ou terras indígenas quando comparadas com as
erras privadas adjacentes (Nepstad et al., 2006, Soares-Filho et al.,
010, Pfaff et al., 2014). Isso significa que uma parte considerável
os proprietários de terras efetivamente não mantém e protege a
egetação natural. Por exemplo, uma análise de mudanças no uso
a terra na região do Cerrado, no norte de Minas Gerais, indica uma
erda anual de 1,2% de vegetação natural de 2000 a 2015 (Espírito-
Santo et al., 2016). Se essas tendências continuarem – e o projeto de
ei proposto provavelmente aumentará a conversão de vegetação
atural – os estoques atuais de vegetação natural podem ser rapida-
ente dilapidados. Vale ainda ressaltar que a conservação efetiva

nclui mais do que a manutenção da vegetação natural. Significa
eguir alguns princípios de “intensificação ecológica”, tais como a
edução de uso de pesticidas e promoção de um melhor ordena-
ento espacial das zonas naturais (Kovács-Hostyánszki et al., 2017;

other et al., 2018), para dar apenas dois exemplos.

conservação está ligada à pobreza?

A associação proposta entre a conservação dos ecossistemas
aturais e a pobreza é outro falso argumento usado no projeto de

ei. A conservação não leva as populações da região a viverem na
obreza. É verdade que cerca de 40% da vegetação natural do Bra-
il estão situados em 400 municípios (7% do total de municípios)
ue abrigam 13% dos brasileiros economicamente mais desfavore-
idos (Joly et al., 2018). No entanto, a relação espacial entre pobreza
áreas de conservação no Brasil carece de uma relação causal.
istoricamente, a conversão de florestas ou outros ecossistemas
aturais para áreas agrícolas não resultou em aumentos significa-
ivos do bem-estar humano das populações locais. Ao contrário,
que tem sido descrito é um padrão de boom-and-bust (i.e. rápido

crescimento e colapso), no qual diferentes indicadores de qualidade
de vida aumentam inicialmente, quando o desmatamento começa,
mas voltam aos níveis prévios ao desmatamento à medida que
a fronteira agrícola avança para novas áreas florestais (Rodrigues
t al., 2009). O desmatamento pode gerar crescimento econômico
melhorias no nível de desenvolvimento humano, impulsiona-

os principalmente pela agricultura e atividade industrial, mas
sses ganhos podem ser efêmeros se os produtores não reduzirem
depleção dos recursos naturais e implantarem atividades mais

coeficientes (Sathler et al., 2018). Além disso, os usos da terra
dotados após o desmatamento na Amazônia, como o pastoreio
e gado em áreas remotas, só proporcionam rendas muito baixas,
nquanto causam grave degradação ambiental (Garrett et al., 2017).
studos recentes na Amazônia têm mostrado que a agricultura
negativamente associada ao bem-estar humano em nível local,

ossivelmente devido à dominância da pecuária como atividade
conômica nesse setor (Silva et al., 2017).

importância das Reservas Legais no Brasil

Uma proporção considerável do Brasil é coberta por vegetação
atural, o que é desejável se considerarmos a responsabilidade
o país em não apenas manter a sua elevada biodiversidade, mas
Como citar este artigo: Metzger, J.P., et al. Por que o Brasil pre
https://doi.org/10.1016/j.bjp.2019.07.002

ambém para manter os benefícios que essas áreas têm para a
opulação do país, inclusive para o setor produtivo. A vegetação
atural fornece uma vasta gama de serviços ecossistêmicos,
ais como polinização, conservação de água, regulação climática,
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roteção contra incêndios, regulação de pragas e doenças, entre
utros (Pascual et al., 2017). Todos esses serviços contribuem para

as seguranças alimentar, climática, hídrica e energética, além de
favorecer a saúde humana. Devido à sua extensão total e à sua ampla
distribuição espacial, as reservas legais são cruciais para a provisão
de serviços ecossistêmicos para a população brasileira como um
todo (figura 1). As reservas legais são também um componente-
-chave para garantir a função social de propriedades privadas,
conforme disposto na Constituição federal. A seguir, apresenta-
mos detalhadamente algumas das principais funções e serviços das
reservas legais.

Proteção da biodiversidade

Uma das funções primordiais das reservas legais é propiciar
as condições mínimas para a manutenção da biodiversidade em
paisagens produtivas, onde as áreas agrícolas dominam e rele-
gam a vegetação natural remanescente a pequenos fragmentos
ou a faixas estreitas ao longo dos rios (Lira et al., 2012; Oliveira
et al., 2017). Nessas condições, os riscos de extinção local são altos,
pois as pequenas populações de espécies nativas são submetidas a
condições de vida estressantes (poucos recursos, efeitos de borda,
altos níveis de perturbação humana). Isso resulta em uma alta pro-
babilidade de extinção local, na medida em que as possibilidades de
recolonização a partir de áreas adjacentes são limitadas: a maioria
das espécies não é capaz de transitar através de matriz de uso antró-
pico (Hanski, 2011; Krauss et al., 2010). Para permitir um melhor
equilíbrio entre as extinções locais e a recolonização, é necessário
aumentar a permeabilidade da paisagem, criar corredores, apro-
ximar os fragmentos remanescentes ou implantar usos da terra
mais permeáveis aos fluxos biológicos, tais como sistemas agro-
florestais no caso de paisagens florestais (Metzger e Brancalion,
2016; Rother et al., 2018). Nessas situações, devido à sua ampla
distribuição espacial, as reservas legais desempenham um papel
crucial no estabelecimento de condições que facilitam os fluxos,
aumentam assim a conectividade da paisagem (Tambosi et al.,
2014) e as taxas de recolonização de espécies (Mangueira et al.,
2019). Como as reservas legais são hábitat de muitos animais que
contribuem para a dispersão de sementes, elas também facilitam
a recuperação e restauração ecológica de áreas degradadas na sua
proximidade (Paolucci et al., 2019).

Dados das florestas atlântica e amazônica sugerem que uma
cobertura de pelo menos 30% da vegetação natural é necessária
para garantir a manutenção de comunidades que apresentem maior
integridade na sua composição, para conservar algumas das espé-
cies mais vulneráveis e dependentes da floresta (Banks-Leite et al.,
2014; Ochoa-Quintero et al., 2015). Para algumas espécies esse
limiar de extinção é ainda maior, em torno de 50% de vegetação
remanescente (Morante-Filho et al., 2015). Para os Campos Sulinos,
uma região dominada por pastos na Região Sul do Brasil, um estudo
recente indicou efeitos negativos da perda de hábitat em plan-
tas e comunidades de formigas, mesmo em cenários em que mais
de 50% das terras é ainda coberta por pastagens naturais (Staude
et al., 2018). Abaixo desses limiares, as taxas de extinção aumentam
exponencialmente e causam um empobrecimento das comunida-
des, que serão então dominadas por espécies mais generalistas,
enquanto as abundâncias e a riqueza de espécies restritas aos ecos-
sistemas naturais originais serão muito reduzidas. Sem reservas
legais, esses limiares de extinção não serão mais alcançados em
qualquer bioma brasileiro, exceto na Floresta Amazônica (tabela
1).

É importante ressaltar que as Áreas de Preservação Perma-
cisa de suas Reservas Legais? Perspect Ecol Conserv. (2019).

nente (APPs) não podem substituir as áreas de reserva legal. 426

Conforme claramente definido na Lei 12.685, as reservas legais e 427

APPs estão localizadas em diferentes condições ambientais e de 428

regime de perturbação: as APPs estão situadas (e são requeridas) em 429

https://doi.org/10.1016/j.bjp.2019.07.002
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Figura 1. Contribuições de paisagens com diferentes níveis de pr

ncostas íngremes ou ao longo de rios, enquanto que as reservas
legais podem ser alocadas ao longo de todo o gradiente de condições
ambientais. Assim, não é possível substituir as funções de reserva
legal por APPs, ou vice-versa: as duas categorias de áreas conserva-
das se complementam na paisagem, propiciam diferentes funções
ecológicas (Tambosi et al., 2015) e contribuem para a manutenção
de grupos distintos de espécies. Além de assegurar diversas funções
ecossistêmicas, as reservas legais trabalham em conjunto para tor-
nar as paisagens agrícolas mais adequadas e permeáveis aos fluxos
de espécies, conecta também áreas protegidas maiores, tais como
reservas biológicas, parques nacionais e estações ecológicas. Sem
a proteção da vegetação natural em terras privadas por meio de
reservas legais e APPs, muitas unidades de conservação ficariam
Como citar este artigo: Metzger, J.P., et al. Por que o Brasil pre
https://doi.org/10.1016/j.bjp.2019.07.002

totalmente isoladas dentro das paisagens agrícolas. Isso também
aumentaria, em longo prazo, os riscos de extinção em grandes
refúgios de biodiversidade, apesar de sua proteção formal (DeFries
et al., 2005). Como resultado, a vegetação natural em propriedades
da vegetação nativa para a provisão de serviços ecossistêmicos.

rivadas também é importante para a manutenção da diversidade
iológica nas unidades de conservação.

Finalmente, os processos de conversão do uso da terra em
uitos países desenvolvidos, como na Europa, ocorreram em pai-

agens com menor biodiversidade e levaram milhares de anos para
contecer (Roberts et al., 2018), o que permitiu a adaptação de

muitas espécies às novas condições de agricultura de baixa intensi-
dade. Esse processo levou, por exemplo, ao desenvolvimento de
pradarias seminaturais que são hoje em dia protegidas pela lei
europeia (Veen et al., 2009). De fato, a Europa gasta bilhões de
euros por ano para promover uma agricultura que respeite a bio-
diversidade e manter as pradarias seminaturais (De Castro et al.,
2012; Kleijn e Sutherland, 2003). Em contraste, a conversão de
cisa de suas Reservas Legais? Perspect Ecol Conserv. (2019).

vegetação florestal e não florestal nativa no Brasil tem ocorrido 460

principalmente em paisagens de alta biodiversidade, ao longo dos 461

últimos 200 anos, e mais rapidamente nos últimos 50 anos, o 462

que não permitiu a adaptação das espécies e, consequentemente, 463

https://doi.org/10.1016/j.bjp.2019.07.002
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em sido acompanhada por níveis altos de extinção (Pimm et al.,
014).

egulação climática

As reservas legais são essenciais para a regulação do clima,
ma vez que a vegetação armazena carbono. Essas reservas detêm
1,5% do estoque de carbono acima do solo do Brasil (Freitas et al.,
018). Isso corresponde a 11,1 Gt de carbono, distribuídos por
equenas (4,2 Gt), médias (1,8 Gt) e grandes propriedades agrí-
olas (6,6 Gt) em todos os biomas brasileiros, mas a maior parte
8,6 Gt) desse estoque de carbono está em propriedades rurais
a Amazônia (Freitas et al., 2018). Um cenário de desmatamento
m larga escala resultante da eliminação das reservas legais libe-
aria grandes quantidades de carbono para a atmosfera8. Além
isso, seria uma oportunidade perdida para o país de promover
sequestro do carbono atmosférico (Bustamante et al., 2019), caso
restauração dos déficits de reservas legais não seja mais obrigató-

ia. As resultantes emissões de carbono teriam fortes impactos no
lima regional e global, com efeitos em cascata, tais como maior
rosão, secas, inundações e alterações potencialmente irreversí-
eis dos ecossistemas naturais (Marengo et al., 2018; Nobre et al.,
016). Adicionalmente, foi demonstrado que a cobertura vegetal
atural exerce uma influência importante no clima em escala local,
evido aos efeitos da evapotranspiração e no albedo (ver, por exem-
lo, Silvério et al., 2015, Prevedello et al., 2019). As reservas legais
esempenham, assim, um papel fundamental na regulação do clima
na mitigação e adaptação às alterações climáticas.

nergia e segurança hídrica

A água é um dos recursos cruciais para a humanidade, seja para
onsumo direto, agricultura ou produção de energia. Embora o uso
e água de aquíferos no Brasil esteja aumentando, a maior parte
a água usada no país provém da superfície (rios e lagos) e alcança
4.830 milhões de m3: 60% para a agricultura e a pecuária; 23% para

os municípios e 17% para a infraestrutura (ANA, 2012). Adicional-
ente, mais de 60% da eletricidade consumida no país provém de

sinas hidrelétricas9 que dependem de fluxo de água para conti-
uar a funcionar. A relação entre a quantidade de água em rios e o
so e cobertura da terra está bem estabelecida na literatura, mesmo
ue a mudança climática aumente a complexidade das relações
Ukkola et al., 2016; Wei et al., 2018). Concisamente, a cobertura
egetal natural promove a diminuição do escoamento superficial e
aumento da intercepção e da infiltração do solo durante tempes-

ades, mantém também a vazão nas estações secas. Em um estudo
e caso na bacia do Alto Xingu, Dias et al. (2015) constataram que
conversão de florestas para soja levou a aumentos substanciais
a vazão dos rios, mas reduziu também a evapotranspiração, o que
em consequências sobre os fluxos hídricos entre solo, vegetação e
tmosfera no âmbito regional e, por conseguinte, na precipitação
Silvério et al., 2015). Spera et al. (2016) apresentam processos
emelhantes para o Cerrado. Diferentes opções de produção agrí-
ola têm consequências para a futura disponibilidade de água: a
Como citar este artigo: Metzger, J.P., et al. Por que o Brasil pre
https://doi.org/10.1016/j.bjp.2019.07.002

edução contínua da cobertura vegetal natural, que é acompanhada
e uma redução no fornecimento de vapor de água para a atmos-
era, também pode afetar ecossistemas terrestres que dependem
a precipitação para o seu adequado funcionamento (Davidson

8 Para comparação: 11,1 Gt de carbono correspondem a 38 anos da emis-
ão total de carbono a partir de combustíveis fósseis em 2015 na França; ver
ttps://www.ucsusa.org/global-warming/science-and-impacts/science/each-
countrys-share-of-co2.html

9 http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebrasil/OperacaoCapacidade
rasil.cfm
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et al., 2012, Spera et al., 2016), enquanto a água da estação seca
consumida na intensificação dos sistemas de criação de gado e
de irrigação poderia ter impacto nos ecossistemas aquáticos a
jusante (Lathuillière et al., 2018). A redução do fluxo de água nos
rios pode aumentar a já elevada vulnerabilidade da população
humana em muitas cidades grandes brasileiras, como evidenciado
na crise hídrica de 2014 e 2015 no Sudeste do Brasil (Dobrovolski
e Rattis, 2015; Nobre et al., 2016). Os altos níveis de transpiração e
evapotranspiração das florestas amazônicas são, portanto, impor-
tantes não só para sustentar a própria floresta, mas também para
manter a pluviosidade no Cerrado e em áreas-chave de recarga
(Fernandes et al., 2016), e também mais ao sul, inclusive vários paí-
ses da Bacia do Prata (Lovejoy e Nobre, 2018). Sem essa vegetação, a
segurança hídrica e energética ao sul da Amazônia está ameaçada.

A relação entre a presença de vegetação natural e a qualidade
da água (em reservatórios, rios e aquíferos) também é amplamente
reconhecida (Zhang et al., 2010). Os usos agrícola e urbano do solo
levam à degradação da qualidade da água, enquanto a cobertura
vegetal natural desempenha um papel significativo na manutenção
da água limpa (Mello et al., 2018), reduz os custos de tratamento
de água em cerca de 100 vezes (Tundisi e Tundisi, 2010). Isso levou
muitos países ou cidades a investir na conservação da vegetação
nativa e na adoção de práticas agrícolas de baixo impacto para evi-
tar custos elevados de tratamento da água para o consumo humano;
exemplos proeminentes são Nova York, EUA, e Munique, Alemanha,
onde as organizações municipais de água desenvolveram progra-
mas para pagar os agricultores por práticas agrícolas que reduzam
os impactos negativos sobre os recursos hídricos, tais como a agri-
cultura orgânica (Grolleau e McCann, 2012).

Uma revisão sobre a qualidade da água no Cerrado brasileiro
mostra a ampla presença de pesticidas nas águas subterrâneas,
em alguns casos com concentrações elevadas (Hunke et al., 2015),
em consequência da agricultura intensiva. Resultados semelhan-
tes existem para outras regiões (Bacia do Pantanal Nordeste, Laabs
et al., 2002). Enquanto as APPs ao longo dos rios fornecem uma zona
de amortecimento para proteção imediata de recursos hídricos
(embora a suficiência das necessidades atuais tenha sido questi-
onada com base em dados [Valera et al., 2019]), as reservas legais,
devido à sua extensão espacial, podem ser um instrumento ainda
mais importante para a conservação da água e o fornecimento de
serviços ecossistêmicos hídricos associados. Consequentemente, os
recursos hídricos, em termos de qualidade e quantidade, depen-
dem do uso do solo na bacia hidrográfica, não apenas em faixas de
proteção adjacentes aos recursos hídricos (Mello et al., 2018). Como
representam praticamente um terço da vegetação natural do Brasil,
as reservas legais desempenham um papel crucial para a segurança
hídrica e energética do país.

Polinização, controle biológico e segurança alimentar

De um conjunto de 141 culturas agrícolas analisadas no país,
85 (60%) dependem de polinização animal (Giannini et al., 2015).
A diversidade de espécies polinizadoras é fundamental para a efi-
cácia da polinização dos cultivos agrícolas (Garibaldi et al., 2016)
e a manutenção da vegetação natural próxima às áreas cultivadas
pode garantir essa diversidade e fomentar a produtividade agrícola
(Wolowski et al., 2018; Joly et al., 2018). Por exemplo, estima-se que
os serviços de polinização contribuam para um aumento da produ-
tividade do café de 12 a 28% (De Marco e Coelho, 2004; Saturni et al.,
2016), o que representa um benefício de R$ 1,9 a 6,5 bilhões ao ano
no Brasil (Giannini et al., 2015). No entanto, esse serviço só ocorre
cisa de suas Reservas Legais? Perspect Ecol Conserv. (2019).
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A importância dos serviços de polinização provindos de flores-
tas adjacentes a cultivos também foi demonstrada para a palmeira
de açaí no delta do Rio Amazonas, que tem uma contribuição de
US$ 149 milhões por ano para a economia brasileira (Campbell
et al., 2018). A perda de serviços de polinização para 29 das prin-
cipais culturas alimentares brasileiras reduziria a produção em
16-51 milhões de toneladas, o que se traduziria em redução de 5-
15 bilhões de dólares por ano, reduziria assim a contribuição da
agricultura para o Produto Interno Bruto brasileiro em 6,5-19,4%
(Novais et al., 2016b). Segundo o mesmo estudo, os agricultores
familiares (74% da força de trabalho agrícola) são os que mais sofre-
riam com esses impactos. Devido ao seu rendimento mais baixo e
à dependência direta, ou mesmo exclusiva, desse serviço ecossis-
têmico, as classes dos trabalhadores rurais e mais pobres sentiriam
mais os efeitos do declínio de polinizadores, o que acentuaria a
desigualdade social no Brasil.

A produção agrícola também depende fortemente do controle
dos danos causados por pragas (Oerke, 2006). As pragas agríco-
las são responsáveis por grandes perdas econômicas que afetam
substancialmente não só os orçamentos dos produtores, mas tam-
bém a segurança alimentar (Barbosa et al., 2012). Somente no
Brasil, as pragas de insetos causam uma perda média anual de
7,7% na produção, o que se traduz numa redução de 25 milhões
de toneladas de alimentos, fibras e biocombustíveis e uma perda
econômica anual total de US$ 17,7 bilhões (Oliveira et al., 2014).
É particularmente bem estabelecido que os surtos de populações
de pragas em culturas são evitados pela presença de vertebrados
e artrópodes predadores e parasitoides (ou seja, inimigos naturais
de pragas; Biddinger et al., 2009; Swinton et al., 2006), levam ao
aumento da produção e do rendimento em culturas economica-
mente importantes como café, milho e cacau (Karp et al., 2013;
Maas et al., 2013; Classen et al., 2014; Maine e Boyles, 2015). Esses
organismos se movimentam de hábitats naturais e seminaturais
para se alimentar dentro de plantações adjacentes, um processo
chamado “efeito de transbordamento” (spillover effect, Tscharntke
et al., 2011). A ligação entre a presença desses inimigos fundamen-
tais de pragas em terras agrícolas e a existência de vegetação natural
nas imediações foi amplamente demonstrada em todo o mundo
(Aviron et al., 2005; Barbosa et al., 2012; Billeter et al., 2008; Boesing
et al., 2017; Tscharntke et al., 2005) e também para áreas agríco-
las brasileiras dominadas por soja (Cividanes et al., 2018), milho
(Cividanes et al., 2018), café (Aristizábal e Metzger, 2019; Librán-
-Embid et al., 2017; Medeiros, 2019; Pierre, 2011) e cacau (Novais
et al., 2017, 2016a; Sperber et al., 2004), entre muitos outros. Os ini-
migos naturais dependem de fragmentos de vegetação natural, que
fornecem locais para abrigo, nidificação e presas opcionais, e não
podem assim existir sem elas (Landis et al., 2000). De forma simi-
lar aos demais serviços ecossistêmicos, as reservas legais, devido
à sua extensão e amplo padrão de distribuição espacial, são cruci-
ais para a provisão de serviços de polinização e controle de pragas
em paisagens agrícolas, contribuem para a segurança alimentar do
país.

Controle de zoonoses e saúde humana

A cobertura vegetal natural desempenha um papel fundamen-
tal não apenas no controle do risco de transmissão de zoonoses
(Prist et al., 2016, 2017a, 2017a, 2017b, Chaves et al., 2018), mas
também proporciona melhores condições para a saúde humana
(Pienkowski et al., 2017). Por exemplo, a conversão de vegetação
natural florestal e não florestal para áreas agrícolas, especialmente
a cana-de-açúcar, aumenta o risco da síndrome cardiopulmonar
Como citar este artigo: Metzger, J.P., et al. Por que o Brasil pre
https://doi.org/10.1016/j.bjp.2019.07.002

por hantavirose, uma doença que leva à morte em 50% das pes-
soas infectadas (Prist et al., 2016). Um estudo recente mostra que
a expansão da cana-de-açúcar, que é esperada no Estado de São
Paulo sob a atual estrutura legal, aumentaria em 20% o número de
 PRESS
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essoas em risco para essa doença (Prist et al., 2017b), enquanto
que as paisagens com uma percentagem de cobertura da vegetação
natural acima de 30% poderiam manter a transmissão do hanta-
vírus em baixo risco (Prist et al., 2017a). Portanto, a conversão de
reservas legais para usos agrícolas poderia aumentar significativa-
mente o risco de transmissão de hantavírus e, potencialmente, o
risco para outras zoonoses. Para a febre amarela, o cenário parece
ser semelhante, a ocorrência e a dispersão do vírus ocorrem em
paisagens dominadas por uso agrícola e onde ocorre perda da
cobertura florestal (P. Prist, comunicação pessoal). Além disso, na
Floresta Amazônica, o desmatamento aumenta os riscos e a inci-
dência da malária (Olson et al., 2010, Terrazas et al., 2015, Chaves
et al., 2018): para cada quilômetro quadrado de terra desmatada,
são produzidos 27 novos casos de malária (Chaves et al., 2018).
Cada pessoa infectada com malária custa à saúde pública mais de
22 dólares americanos em visitas ambulatórias, exames de sangue,
hospitalização e tratamento (Akhavan et al., 1999). Isso não consi-
dera os custos de prevenção, o que representa 85% dos custos totais
do governo com a malária (Akhavan et al., 1999). Como consequên-
cia, o desmatamento de 88,5 Mha de reservas legais na Amazônia
aumentará o número de casos de malária e terá um gigantesco
impacto negativo não só na saúde humana, mas também nas polí-
ticas de saúde pública e na economia do país.

Esses poucos exemplos mostram que a redução do desmata-
mento é a melhor maneira para controlar zoonoses como malária,
hantavírus, febre amarela, entre outras, e que a perda maciça de
cobertura vegetal natural pode ter enormes impactos não só para
a saúde pública, mas também para a economia. A reserva legal
desempenha assim um papel fundamental para a segurança da
saúde humana.

Valor econômico da reserva legal

Os serviços ecossistêmicos prestados pelas reservas legais, con-
forme descrito acima, têm um enorme valor econômico para a
sociedade, para além dos benefícios econômicos diretos que pro-
porcionam aos proprietários rurais. Com base em valores médios de
todo o mundo, um hectare de floresta tropical pode gerar um bene-
fício estimado de US$ 5,382/ha/ano (cerca de R$ 21.0000/ha/ano)
pela prestação de 17 tipos de serviços ecossistêmicos, inclusive
regulação climática, gestão da água, controle da erosão, polinização,
controle biológico, serviços culturais e recreativos, entre outros
(Costanza et al., 2014). Para campos naturais e pastagens, em geral,
a média global é de US$ 4,166/ha/ano (cerca de R$ 16,000/ha/ano).
Outros ecossistemas podem ser até mais valiosos, como mangue-
zais (> R$ 700.0000/ha/ano) ou várzeas (cerca de 100,000/ha/ano;
Costanza et al., 2014); esses tipos de ecossistemas são particu-
larmente importantes para a proteção das zonas costeiras e para
a regulação de inundações, respectivamente. Se simplificarmos e
assumirmos que a Amazônia, Mata Atlântica e Caatinga são com-
postas exclusivamente de floresta, Cerrado e Pampa por campos
e savanas e Pantanal por planícies aluviais, a perda de 270 Mha
de vegetação nativa desprotegida (inclusive 167 Mha de reservas
legais) resultaria em perdas de cerca de R$ 6 trilhões por ano.

Estimativas mais precisas e locais de valores de serviços ecos-
sistêmicos específicos têm sido apresentadas para a Floresta
Amazônica brasileira, com o uso de dados econômicos espa-
cialmente explícitos (Strand et al., 2018). Ao considerar uma
gama de serviços ecossistêmicos, inclusive produção de alimentos
(castanha-do-Brasil), fornecimento de matéria-prima (borracha e
madeira), mitigação de gases de efeito estufa (absorção de CO2) e
regulação climática (perdas para produção de soja, carne bovina e
cisa de suas Reservas Legais? Perspect Ecol Conserv. (2019).

hidroeletricidade devido à redução das chuvas), Strand et al. (2018) 705

estimaram que o valor da floresta poderia atingir US$ 737/ha/ano 706
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ultivadas ou culturas de baixa renda parece ser totalmente irraci-
nal e inapropriada.

unção social das reservas legais

No Brasil, a propriedade da terra sempre representou o poder
olítico e a ocupação e distribuição de terras no país têm sido associ-
das a conflitos e tensões nas áreas rurais. Na sua gênese, os direitos
e propriedade eram vistos como absolutos, mas desde o século
assado os direitos sociais de uma propriedade começaram a ser
estacados. A Constituição brasileira de 1934 exigia que os propri-
tários de terras usassem suas terras e recursos naturais disponíveis
e forma racional e adequada, preservassem o meio ambiente,
umprissem as normas trabalhistas e favorecessem o bem-estar
os proprietários e trabalhadores. A Constituição brasileira mais
ecente, de 1988, assegurou em seu artigo 170 o direito de propri-
dade da terra, desde que se cumpra a sua função social, que deve
ncluir a conservação da sua biodiversidade, funções e serviços dos
cossistemas. De acordo com esse princípio, desde o Código Flores-
al de 1934, florestas nativas e outras formas de vegetação foram
onsideradas de interesse comum a todos os habitantes do país e,
or conseguinte, as condições dos direitos de propriedade aplicam-
se a essas áreas (Franco et al., 2015). Essa função social não revoga
ireitos de propriedade, mas impõe ao proprietário deveres sociais,
ue são impossíveis de ser cumpridos sem se observar a proteção
mbiental (Santilli, 2010). A Lei de Proteção da Vegetação Nativa
aloriza a propriedade na medida em que enfatiza a conservação
m longo prazo de inúmeras funções ecológicas e, por conseguinte,
uas contribuições para o bem-estar coletivo (Valadão e Araújo,
013). É importante ressaltar que existem disposições semelhantes
m outros países, como por exemplo na Alemanha, onde o prin-
ípio da responsabilidade social da propriedade é garantido pela
onstituição, que até concede livre acesso às florestas em terrenos
rivados ou públicos (Badura, 1976; Sievänen et al., 2013).

Ao considerar o bem-estar coletivo, a função social da terra não é
penas um conceito jurídico, mas também econômico, com profun-
as repercussões sociais. Por definição e conforme extensivamente
presentado acima, as reservas legais em conjunto com as APPs
esempenham um papel crucial na proteção da biodiversidade e
a garantia de acesso aos benefícios proporcionados pelos seus
erviços ecossistêmicos, com claras implicações para um desenvol-
imento econômico sustentável e saudável. Sem essas áreas que
rotegem a vegetação nativa em propriedades privadas, a função
ocial da terra já não está mais assegurada.

m cenário futuro opcional apoiado por serviços
cossistêmicos

As múltiplas funções das reservas legais deixam claro que a
egetação nativa e a sua biodiversidade são ativos para o desen-
olvimento do Brasil, e não passivos, especialmente em condições
mbientais globais em mutação. A reserva legal é crucial para
roteger os remanescentes da vegetação nativa brasileira em pro-
riedades privadas e impedir a sua posterior conversão em uso

ntensivo do solo (Sparovek et al., 2012). Na maioria dos casos,
uito mais se ganha com conservação ou restauração (MMA et al.,

017) dessas áreas do que com a conversão para algum uso.
As crescentes demandas do mercado, a necessidade de

reservação ambiental e a melhoria do bem-estar humano ten-
em a valorizar a manutenção da vegetação nativa e o usufruto
os serviços ecossistêmicos prestados por essas áreas. Há um reco-
hecimento generalizado de que as soluções baseadas na natureza,
ue são sustentadas por serviços ecossistêmicos, têm custos mais
Como citar este artigo: Metzger, J.P., et al. Por que o Brasil pre
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aixos e geram maiores benefícios, em termos ambientais, soci-
is e econômicos (Cohen-Shacham et al., 2019). Essas soluções,
ue podem ser promovidas por um vasto leque de políticas públi-
as ou tipos de intervenções (inclusive o pagamento por serviços
 PRESS
nd Conservation xxx (2019) xxx–xxx 9

cossistêmicos, cadeias de valor de produtos baseados na biodi-
ersidade, áreas protegidas e manejo comunitário), permitem a
riação ou a manutenção de sistemas de uso do solo e paisagens
ais resilientes (Comissão Europeia, 2016), integram e equilibram

as necessidades de distintos atores (Primmer et al., 2015).
As estratégias de adaptação baseada em ecossistemas são um

exemplo de soluções baseadas na natureza, que se destacam
como uma oportunidade significativa para enfrentar os riscos da
mudança climática (Scarano, 2017). Por meio dessas estratégias, a
gestão da biodiversidade pode melhorar a provisão e a qualidade
da água e reduzir a vulnerabilidade a desastres naturais e seus con-
sequentes impactos (Munang et al., 2013). Os efeitos das florestas
sobre a água e o clima local, regional e continental proporcionam
também uma poderosa ferramenta de adaptação (climate-proof

landscapes, paisagens resistentes ou à prova de mudanças climá-
ticas), que, se for usada com êxito, tem também um potencial de
atenuação das mudanças climáticas relevante em nível mundial
(Ellison et al., 2017). A Adaptação Baseada em Ecossistemas, ao con-
servar ou recuperar recursos naturais, sequestrar e estocar carbono,
tem também o potencial de reduzir a pobreza (Joly et al., 2018).

Investir na conservação e restauração da biodiversidade, dos
ecossistemas e de seus serviços associados representa uma base
para uma nova política de desenvolvimento social e econômico
que pode criar empregos, reduzir a pobreza e as desigualdades
socioeconômicas (Bustamante et al., 2019). Biodiversidade e ecos-
sistemas nativos são elementos fundamentais para enfrentar as
crises socioeconômicas nacionais e globais, pois trazem novas opor-
tunidades de desenvolvimento. Por exemplo, Kennedy et al. (2016)
mostraram que o cumprimento da Lei de Proteção da Vegetação
Nativa no caso de expansão comercial da cana-de-açúcar no Cer-
rado brasileiro pode gerar benefícios significativos em longo prazo
em termos de conservação da biodiversidade, sequestro de car-
bono e purificação de água, a um custo relativamente pequeno
para as empresas. No Vale do Mississippi, estudos que quantifica-
ram serviços ecossistêmicos em planícies de inundação restauradas
encontraram que o valor do bem-estar social varia de US$ 1.435 a
US$ 1.486 ha/ano, a mitigação de gases de efeito estufa varia de US$
171 a US$ 222 ha/ano e a mitigação do nitrogênio é estimada em
US$ 1.248 ha/ano (Jenkins et al., 2010). Esse exemplo mostra que
a mitigação em nível da paisagem proporciona uma conservação
com boa relação custo-eficácia, que pode ser usada para promover
o desenvolvimento sustentável com potencial de contribuir para a
redução da pobreza10. A concentração da pobreza em municípios
com grande cobertura vegetal nativa remanescente representa,
portanto, uma grande oportunidade de conciliar a conservação da
natureza com o desenvolvimento humano.

O uso equitativo e o acesso ao capital natural (Costanza et al.,
1997) são elementos fundamentais para a superação da desi-
gualdade no Brasil. São também a garantia de permanência dos
múltiplos modos de vida e sistemas socioecológicos que represen-
tam a diversidade cultural e étnica do país. Como mencionado, as
reservas legais são uma parte indispensável das soluções basea-
das na natureza e, assim, são cruciais para a economia brasileira,
garantem nossas seguranças hídrica, energética, alimentar e climá-
tica, contribuem ao mesmo tempo para o bem-estar humano e a
proteção da biodiversidade.

Conclusão
cisa de suas Reservas Legais? Perspect Ecol Conserv. (2019).

10 https://www.cepf.net/sites/default/files/povertyreduction atlanticforest nov05.
pdf
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tornar o país capaz de enfrentar com sucesso um clima em mudança
e, ao mesmo tempo, promover a prosperidade socioeconômica em
longo prazo. O potencial de produção econômica (presente e futura)
do país depende da conservação dos recursos naturais e serviços
ecossistêmicos associados. Os benefícios das reservas legais para
a sociedade, em termos de preservação da biodiversidade, bem-
-estar para as pessoas e apoio para a economia, não podem ser
substituídos pelas APPs e pelas Unidades de Conservação, que têm
objetivos e funções distintos das reservas legais. Devido à sua exten-
são e distribuição espacial em todos os biomas e regiões, as reservas
legais são de crucial importância para a ampla provisão de serviços
ecossistêmicos ao longo da paisagem e para o crescimento saudável
e sustentável do Brasil.

Diante dos enormes riscos associados à perda de reservas legais,
da falta de argumentos sólidos para justificar tal medida, dos múl-
tiplos benefícios para o bem-estar humano e da oportunidade de
usar essas áreas para o desenvolvimento sustentável do país, nos
opomos veementemente à proposta de extinção de reservas legais
apresentada no projeto de lei 2.362/19 ou a outras tentativas de
enfraquecer esse importante instrumento.
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polinizaço, polinizadores e produção de alimentos no Brasil. Campinas.,
cisa de suas Reservas Legais? Perspect Ecol Conserv. (2019).

Buffers and a Meta-analysis of Their Mitigation Efficacy in Reducing Nonpoint 1347

Source Pollution. J. Environ. Qual. 39, 76–84, 1348

http://dx.doi.org/10.2134/jeq2008.0496. 1349

https://doi.org/10.1016/j.bjp.2019.07.002
dx.doi.org/10.1088/1748-9326/11/9/094022
dx.doi.org/10.3390/w11030549
dx.doi.org/10.1111/gcb.13983
dx.doi.org/10.5935/978-85-5697-762-5
dx.doi.org/10.2134/jeq2008.0496

